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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da décima segunda sessão ordinária do Tribunal Regio- 
Eleitoral de Pernambuco.

íiS treze horas e trinta minutos do dia quator 
ze de fevereiro de mil novecentos e noventa (14.02.19907 
nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes 
os Excelentíssimos Senhores: Oes. Presidente Dr. Benil- 
des de Souza Ribeiro; Ouízes de Direito: Dr. Itamar Pe
reira da Silva e Dr. Ozael Rodrigues Veloso; Duristas:Dr 
Dose Joaquim de Almeida Neto e Dr. Dose Henrique Wander- 
ley Filho e da Procuradora Regional Eleitoral Dra. Gilda 
Pereira de Carvalho, comigo, Leonor Pinho Dordão,no exejr 
cicio da Diretoria Geral da Secretaria, foi aberta a ses 
são. Lida e aprovada a ata da sessão anterior, S.Exa., "ã 
Des. Presidente ressalvou as ausências do Des. Vice-Pre
sidente Dr. Cláudio Américo de Miranda^e do Duiz do Tri 
bunal Regional Federal Dr. Francisco Cândido de Melo FaT 
cão Neto passando em seguida, ante ã inexistência de o”  
corrências a serem registradas no expediente, ao relato 
do seguinte processo: PROCESSO NS 5417/90, Cl. I, prove
niente da 40§ Zona sediada em São Doaquim do^Monte-Pe,no 
qual o Exmo. Sr^ Duiz Eleitoral comunica o termino do 
biênio do 2£^ofício e solicita o rodízio para o 15,a car 
go da escrivã Maria Helena da Silva; DECISÃO: Unanimemeri 
te deferido o rodízio para o 12 ofício. Biênio a. parti”  
de 19.01.90. Homologados os atos anteriormente pratica
dos pelo novo titular. Com a palavra, o Dr. Itamar Perei^ 
ra da Silva passou ao relato dos seguintes feitos:PRDCE5 
30 N2 1244/90, Cl. XIII,#em que o Presidente da Comissão 
Diretora Regional Provisória do PTR solicita o registro 
dos Diretórios^Municipais de Exu, Inajá, Ipojuca, Grava- 
tá, Panelas, São Dosé da Coroa Grande, Catende e Cabo; 
DECISÃO: Preliminar e unanimemente o TRE^indeferiu o r£ 
gistro des Diretórios Municipais de Inajá, Ipojuca, Gra 
vatá, Panelas, São Dosé da Coroa Grande e Catende,por tjê 
rem sido as respectivas convenções realizadas extemporã 
neamente. Com relação ao município de Exu, foi o regis
tro indeferido tendo em vista que o partido elegeu para 
o Diretório numero de membros menor que o fixado. PR0CES 
SD NS 1245/90, Cl. XIII,  ̂̂em que o Presidente da Comissão 
Diretora^Regional Provisória do PTR 3olicita o registro 
do Diretório Municipal de Paulista; DECISÃO: Preliminar 
e unanimemente o TRE indeferiu o registro do _ Diretório 
Municipal de Paulista, por ter sido a convenção realiz_a 
da extemporaneamente. PROCESSO NS 1246/901, Cl. XIII, em 
que o Presidente da Comissão Diretora Redional Provisó
ria do PTR solicita o registro dos Direto-rios Municipais" 
de Palmares e Barreiros; DECISãO: Preliminar e ydnanimef <
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046. mente o TRE indeferiu o registro dos Diretórios Munici
047. pais de Palmares e Barreiros por terem sido as conven~
048. ções realizadas extemporaneamente. Decisão de acordo
049. com o parecer da Procuradoria. PROCESSO N9 1247/90, Cl.
050. XIII, em que o Presidente da Comissão Diretora Regional
051. Provisória do PSD9 solicita o registro do Diretório Mu
052. nicipal de Floresta (Desmembrado do Proc. nS 1200/89,CT
053. XIII, por decisão do TRE, em 21.7.89); DECISÃO: Unanirne
054. mente deferido o pedido de registro do Diretório MunicT
055. pal de Floresta. Em prosseguimento aos trabalhos, o DrT
056. Ozael Rodrigues \/eloso, com a palavra, passou a relatar
057. o seguinte processo: PROCESSO 635/90, Cl. XVII, per-
058. tinente a expediente da Polícia Federal sobre pleito si
059. mulado no dia 26.05.88. para as providencias Que o TRr
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